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Ementa: Permite o divórcio ou rompimento da união estável nos casos 
previstos na Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, a pedido da 
ofendida. 
 
NOVA EMENTA: Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), para atribuir aos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher a competência para julgar 
as ações de divórcio e de dissolução de união estável, a pedido 
da ofendida, e a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL: Às Comissões de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Defesa dos Direitos da Mulher 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 
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